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da POrTArIA Nº 280/2018-GAB/PAd de 25/10/2018, publicada no dOE 
n° 33.728de 26/10/2018, prorrogada pela POrTArIA Nº 317/2018-GAB/
PAd de 13/12/2018, publicada no dOE nº 33.760de 14/12/2018, reque-
rendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº174/2019-GAB/PAD. 
Belém, 03 de abrilde 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 413/2019-NdE/SEdUc, de 
12/03/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da POrTArIA Nº 284/2018-GAB/PAd de 29/10/2018, publicada no dOE 
n° 33.731de 31/10/2018, prorrogada pela POrTArIA Nº 318/2018-GAB/
PAd de 13/12/2018, publicada no dOE nº 33.760de 14/12/2018, reque-
rendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº175/2019-GAB/PAD. 
Belém, 03 de abrilde 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 538/2019-NdE/SEdUc, de 
27/03/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da POrTArIA Nº 377/2018-GAB/PAd de 26/11/2018, publicada no dOE 
n° 33.748de 28/11/2018, prorrogada pela POrTArIA Nº 12/2019-GAB/
PAd de 14/03/2019, publicada no dOE nº 33.829de 20/03/2019, reque-
rendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº178/2019-GAB/PAD. 
Belém, 03 de abrilde 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 01/2019-NdE/SEdUc, de 
08/01/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da POrTArIA Nº 120/2018-GAB/PAd de 09/05/2018, publicada no dOE 
n° 33.615de 11/05/2018, prorrogada pela POrTArIA Nº 279/2018-GAB/
PAd de 31/10/2018, publicada no dOE nº 33.732de 01/11/2018, reque-
rendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

PORTARIA DE REDES. Nº02/2019-GAB/SIND. 
Belém, 04 de abril de 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 439/2019-GAB/SINd, 
de 01/02/2019, firmado pelaSra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da POrTArIA Nº 23/2018-GAB/SINd de 
12/03/2018, publicada no dOE, edição nº 33.577de 14/03/2018, prorro-
gada pela POrTArIA Nº 31/2018-GAB/SINd de 20/04/2018, publicada no 
dOE, edição nº 33.605de 25/04/2018;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que 
trata a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo entãoconcedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº03/2019-GAB/SIND. 
Belém, 04 de abril de 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 01/2019-GAB/SINd, de 
13/03/2019, firmado pelaSra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da POrTArIA Nº 33/2018-GAB/SINd de 
19/04/2018, publicada no dOE, edição nº 33.602de 20/04/2018, prorro-
gada pela POrTArIA Nº 43/2018-GAB/SINd de 24/05/2018, publicada no 
dOE, edição nº 33.631de 06/06/2018;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que 
trata a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo entãoconcedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº04/2019-GAB/SIND. 
Belém, 04 de abril de 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 01/2019-GAB/SINd, de 
13/03/2019, firmado pelaSra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da POrTArIA Nº 43/2018-GAB/SINd de 
11/05/2018, publicada no dOE, edição nº 33.617de 15/05/2018, prorro-
gada pela POrTArIA Nº 53/2018-GAB/SINd de 15/06/2018, publicada no 
dOE, edição nº 33.639de 18/06/2018;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIGNAr, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que 
trata a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo entãoconcedido;
II – cONVALIdAros atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº05/2019-GAB/SIND. 
Belém, 04 de abril de 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela POrTArIA Nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 01/2019-GAB/SINd, de 
19/03/2019, firmado pelaSra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da POrTArIA Nº 66/2018-GAB/SINd de 
21/06/2018, publicada no dOE, edição nº 33.645de 27/06/2018, prorro-
gada pela POrTArIA Nº 66/2018-GAB/SINd de 02/08/2018, publicada no 
dOE, edição nº 33.675de 08/08/2018;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.


